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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

30.866.576/0002-88
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/02/2022

NOME EMPRESARIAL

DM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DM COMERCIAL
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PIRAMBOIA
NÚMERO

201
COMPLEMENTO

GALPAO2

CEP

03.425-030
BAIRRO/DISTRITO

VILA CARRAO
MUNICÍPIO

SAO PAULO
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ADMINISTRATIVO1@DMLUX.COM.BR
TELEFONE

(11) 4752-8037

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/02/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/01/2024 às 11:51:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

Código de controle da consulta: bf807d2a-93aa-4d7f-b24d-2a3d42345750

Estabelecimento

IE: 134.247.000.110

CNPJ: 30.866.576/0002-88

Nome Empresarial: DM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO EIRELI

Nome Fantasia: DM COMERCIAL

Natureza Jurídica: Empresa Individual De Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Endereço

Logradouro: RUA PIRAMBOIA

Nº: 201 Complemento: GALPAO2

CEP: 03.425-030 Bairro: VILA CARRAO

Município: SAO PAULO UF: SP

Informações Complementares

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 11/02/2022

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - TATUAPÉ

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividades Econômicas:

Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e
comunicação
Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados
anteriormente *

Informações NF-e

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e:

14/02/2022

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Versão: 4.13.0
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 1 DA 

 DM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE 
ILUMINAÇÃO EIRELI 

CNPJ nº 30.866.576/0001-05 
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DANIEL YEE MIN MA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 21/07/1974, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 732.663.020-87, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 500175950, órgão expedidor SSP-SP - SP, residente e 
domiciliado(a) no(a)  RUA ANTONIO DE LUCENA, 22, APT   181, CHACARA 
CALIFORNIA, SAO PAULO, SP, CEP 03407050, BRASIL. 
 
Titular da empresa de nome DM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO EIRELI, registrada  nesta Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina, sob NIRE nº 42600442785, com sede Rua XV de Novembro, 64, Sala 28, Centro 
Itajaí, SC, CEP 88301420, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o nº 30.866.576/0001-05, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

 
ABERTURA DE FILIAL  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA. O Titular da empresa resolve abrir uma filial que se localizará na 
Rua Piramboia, 201, Galpão 2, Vila Carrão, São Paulo, CEP 03425030 SP. 
 

 
OBJETO SOCIAL  

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O objetivo da Filial será o mesmo da matriz: Comercial 
importadora e exportadora de artigos de iluminação; Comercial importação, exportadora e 
distribuidora de mercadorias próprias e para terceiros; Comércio atacadista de artigos de 
escritório e de papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico; Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; 
Comércio atacadista de artigos esportivos e brinquedos; Comércio atacadista de papel de 
parede; Comércio atacadista de artigos e acessórios para calçados; Comércio atacadista de 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de componentes 
eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 
 

ATO  
CONSOLIDADO 

 
 
Cláusula primeira: A empresa gira sob o nome empresarial DM COMERCIAL 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO EIRELI. 
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Cláusula segunda: A empresa tem sede na Rua XV de Novembro nº 64, Sala 28, Centro em 
Itajaí-SC, CEP 88301-420. 
 
Parágrafo único: A empresa possui uma filial estabelecida na Rua Piramboia nº. 201, Galpão 
2, Vila Carrão – São Paulo – SP – CEP 03425-030 
 
Cláusula terceira: A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 
 
Cláusula quarta: A empresa tem por objetivo: Comercial importadora e exportadora de 
artigos de iluminação; Comercial importação, exportadora e distribuidora de mercadorias 
próprias e para terceiros; Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio 
atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de 
artigos esportivos e brinquedos; Comércio atacadista de papel de parede; Comércio atacadista 
de artigos e acessórios para calçados; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso 
pessoal e doméstico; Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 
telefonia e comunicação. 
 
Cláusula quinta: A empresa iniciou suas atividades em 05/07/2018 e seu prazo de duração 
será indeterminado. 
 
Cláusula sexta: A empresa tem o capital de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 
 
Cláusula sétima: A administração da empresa caberá isoladamente a Daniel Yee Min Ma, 
com poderes e atribuições de representação passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o 
uso do nome empresarial. 
 
Cláusula oitava: Ao término de cada exercício da empresa, em 31/12, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial de resultado econômico, cabendo ao titular, 
os lucros ou perdas apuradas. 
 
Cláusula nona: Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Cláusula décima: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 11/02/2022   Data dos Efeitos 11/02/2022
Arquivamento 20226651240 Protocolo 226651240 de 11/02/2022 NIRE 42600442785
Nome da empresa DM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 332844992265669
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/02/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

11/02/2022

ATO DE ALTERAÇÃO Nº 1 DA 

 DM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE 
ILUMINAÇÃO EIRELI 

CNPJ nº 30.866.576/0001-05 

 

  

Req: 81200000252209 Página 3 

 

 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
 
Cláusula décima primeira: O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade. 
 
ITAJAI-SC, 8 de fevereiro de 2022. 
 

DANIEL YEE MIN MA 
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NIRE 35920148297
CNPJ 30.866.576/0002-88
ENDERECO: RUA PIRAMBOIA, SAO PAULO - SP
EVENTO 026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

FILIAIS FORA DA UF 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20226651240

NIRE 42600442785
CNPJ 30.866.576/0001-05
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2022
SOB N: 20226651240

026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UFEVENTO

002 - ALTERACAOATO

226651240 - 11/02/2022PROTOCOLO

DM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO EIRELINOME DA EMPRESA

226651240

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS



CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021

EMPRESA

NIRE

42600442785

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO

11/02/2022

INÍCIO DAS ATIVIDADES

05/07/2018

PRAZO DE DURAÇÃO

NOME COMERCIAL

DM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO LTDA

TIPO JURÍDICO

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J.

30.866.576/0001-05

ENDEREÇO

RUA XV DE NOVEMBRO

NÚMERO

64

COMPLEMENTO

SALA 28

BAIRRO

CENTRO

MUNICÍPIO

ITAJAI

UF

SC

CEP

88301-420

MOEDA

R$

VALOR CAPITAL

100.000,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

FILIAIS

NIRE

35920148297

CNPJ

30.866.576/0002-88

ENDEREÇO

RUA PIRAMBOIA

NÚMERO

201

COMPLEMENTO

GALPAO 2

BAIRRO

VILA CARRAO

MUNICÍPIO

SAO PAULO

UF

SP

CEP

03425-030

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA

11/02/2022

NÚMERO

INCLUSÃO DE CNPJ 30.866.576/0001-05

CONFORME INSTRUCAO NORMATIVA IN66. ABERTURA DE FILIAL NIRE 35920148297, CNPJ 30.866.576/0002-88, SITUADA À: RUA

PIRAMBOIA, 201, GALPAO 2, VILA CARRAO, SAO PAULO - SP, CEP 03425-030, COM OBJETO DESTACADO DE COMÉRCIO

ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE

PAPELARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMÉRCIO

ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO E COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS

EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. COM INÍCIO DAS
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA FILIAIS

COM SEDE EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO



ATIVIDADES: 08/02/2022.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 42600442785

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 03/04/2025

Certidão Simplificada Outra UF. Documento certificado por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR, Secretário Geral da

Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado

diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 261476667, quinta-feira, 3 de abril de

2025 às 13:48:22.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: DM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO

LTDA
CNPJ: 30.866.576/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 17:14:58 do dia 23/05/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/11/2025.

Código de controle da certidão: E07C.2A35.05F6.6757

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE

ILUMINACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.866.576/0002-88

Certidão nº: 31355269/2025

Expedição: 05/06/2025, às 16:47:55

Validade: 02/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE

ILUMINACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

30.866.576/0002-88, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 06/06/2025  0087127876 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº: 1851873  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de  PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 05/06/2025,  verificou NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 DM   COMERCIAL   IMPORTADORA   E   EXPORTADORA   DE   ARTIGOS   DE   ILUMINACAO   LTDA  , 
 CNPJ: 30.866.576/0002-88, conforme indicação constante do pedido de certidão.***************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 6 de junho de 2025. 

      0087127876 
 PEDIDO N°:



CNPJ: 30.866.576/0002-88

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25050765594-80

23/05/2025 16:58:00

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR.

0994558 - 2025

CCM 7.212.887-9- Inicio atv :11/02/2022 (R PIRAMBOIA, 201 - CEP: 03425-030 )

30.866.576/

DM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE ILUMINAC

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

28/04/2025

25/10/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 393E755D

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 13:24:29 horas do dia 02/05/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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